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Gestão de riscos voltada aos desastres naturais em áreas rurais no 
Rio Grande do Sul 

A ocorrência de eventos extremos pode causar impactos ao meio ambiente, sendo estes considerados como desastres, que podem gerar prejuízos de ordem social, econômica e ambiental. 
Quando esse cenário ocorre em áreas rurais, a comunidade presente é vítima de prejuízos socioeconômicos e estruturais, além de impactos à saúde, assim como na área urbana. No entanto, 
devido a iniquidade presente na atenção disponibilizada pelos gestores públicos sobre o meio rural acerca da gestão de riscos, essa comunidade apresenta um poder de resposta mais moroso 
e menos integrado. Por meio do objetivo de caracterizar a gestão de riscos à desastres naturais em áreas rurais no estado do Rio Grande do Sul/Brasil, foi realizado um levantamento 
bibliográfico sobre o panorama mundial, seguido de um panorama nacional no Brasil e, posteriormente, no estado do Rio Grande do Sul. A gestão de riscos associada a desastres naturais 
vem sendo objeto de estudos e realização de conferências mundiais, onde percebe-se certo avanço à compreensão das áreas rurais como um local com características próprias, 
desconstruindo o conceito simplório de exclusão de centros urbanos. Em contexto nacional foram identificados instrumentos que auxiliam na gestão de riscos, como a Agenda 21, o S2iD, o 
CAR e centros de monitoramentos climáticos e de desastres. No entanto, a legislação federal identificada, bem como alguns instrumentos acabam não trabalhando de maneira integrada o 
contexto rural. No que tange ao panorama do Rio Grande do Sul, apesar da identificação de instrumentos estaduais que auxiliam na gestão de riscos à desastres, percebe-se que estes foram 
desenvolvidos como ações independentes e individuais. Sendo assim, atendendo ao objetivo do trabalho, foram determinados os instrumentos da gestão de risco estadual à desastres, no 
entanto esta gestão não foi percebida como um conjunto de ações que interage de maneira integrada. 
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Risk management aimed at natural disasters in rural areas in Rio 
Grande do Sul 

The occurrence of extreme events can cause impacts to the environment, which are considered as disasters, which can generate social, economic and environmental damages. When this 
scenario occurs in rural areas, the present community is a victim of socioeconomic and structural damage, in addition to health impacts, as well as in the urban area. However, due to the 
inequity present in the attention provided by public managers on the rural environment regarding risk management, this community has a more time-consuming and less integrated response 
power. Through the objective of characterizing the management of risks to natural disasters in rural areas in the state of Rio Grande do Sul/Brazil, a bibliographic survey was carried out on 
the world panorama, followed by a national panorama in Brazil and, later, in the state of Rio Grande do Sul. Risk management associated with natural disasters has been the subject of studies 
and world conferences, where a certain advance can be seen in the understanding of rural areas as a place with its own characteristics, deconstructing the simple concept of exclusion from 
urban centers. In a national context, instruments were identified that help in risk management, such as Agenda 21, S2iD, CAR and climate and disaster monitoring centers. However, the 
federal legislation identified, as well as some instruments end up not working in an integrated way in the rural context. Regarding the panorama of Rio Grande do Sul, despite the identification 
of state instruments that help in disaster risk management, it is clear that these were developed as independent and individual actions. Thus, given the objective of the work, the instruments 
of state risk management to disasters were determined, however this management was not perceived as a set of actions that interacts in an integrated way. 
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INTRODUÇÃO  
 

A área rural, assim como o meio urbano, encontra-se propensa a sofrer com os efeitos ocasionados 

pela ocorrência de desastres. Estes são o resultado da ocorrência de eventos adversos, sejam eles de origem 

natural ou antrópica, que causam prejuízos sociais, ambientais ou materiais (CASTRO, 1998; BRASIL, 2020a).  

Os desastres, geram impactos que acabam sendo intensificados pela falta de planejamento. Nesse 

sentido, a gestão de risco, processo que identifica, avalia, administra e controla potenciais eventos (BRASIL, 

2020), força os membros da gestão pública a considerarem a importância de atender às condições e 

restrições impostas por este plano (EYVINDSON et al., 2018). 

Com base no censo demográfico de 2010, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

projetou para o ano de 2015, que a população brasileira seria de 204.860 (x1000) pessoas e que, destas, 

18,2% seriam residentes da área rural. Enquanto, para o estado do Rio Grande do Sul, a população total seria 

de 11.265 (x1000) e a comunidade rural representaria 15% da população estadual, ainda segundo o instituto. 

Apesar dos valores significativos dessa parcela da sociedade, historicamente as áreas rurais sofrem com o 

fenômeno de êxodo rural, porém a dinâmica desses espaços vem sendo alterada (GRAFF, 2021; LEONARDO 

et al., 2021), ressalvada a situação de pandemia iniciada no ano de 2021 (WEISBUCH, 2021). Parte dos 

habitantes residentes nas cidades vem migrando para locais mais distantes de centros urbanos que, por sua 

vez, possuem poluição reduzida, benefícios e serviços socioambientais, além de proporcionarem recursos 

econômicos (GRAFF, 2021). Sendo assim, a população na área rural é composta por dois grupos, aqueles que 

sempre residiram na área e aqueles que migraram para esta. Nesse sentido, o segundo grupo pode 

apresentar condições distintas de enfrentamento sobre ameaças impostas sob a ocorrência de eventos 

extremos.  

Os instrumentos e os mecanismos de gestão pública constituem a operação dinâmica dos órgãos e 

permitem a otimização da participação em processos, contemplando os documentos para o planejamento 

de políticas públicas (KLEBA et al., 2015). Sobre planejamento territorial, no Brasil, foi instaurado o plano 

diretor (BRASIL, 2001) e Estatuto da Cidade que funcionam como instrumentos necessários para a gestão 

pública (BRASIL et al., 2010).  

Em território do estado do Rio Grande do Sul são significativas as perdas e impactos em 

infraestrutura, economia e vidas humanas devido a ocorrência de desastres naturais (SEMA, 2017). A 

Secretaria indica que, apesar do estado propor ações por meio da atuação de órgãos estaduais, o mesmo 

não dispõe de um sistema legislativo capaz de integrar a administração pública com as instituições federais 

e municipais, além de entidades civis, implicando na ocorrência de uma atuação não articulada. 

Corroborando com essa precariedade, Haas (2021) enfatiza que ações dos poderes econômicos e políticos 

no mundo, possuem um atendimento desigual e complementa que essa desigualdade, por vezes, é justificada 

pelos agentes devido tradições, culturas ou práticas de grupos sociais.  

A Defesa Civil, órgão federal do Brasil, possui em sua alçada um planejamento com Planos Diretores, 

Planos de Contingências e os Planos Plurianuais do órgão, essas ferramentas são definidas e utilizadas como 
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instrumentos junto ao Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC (MIN, 2007). Nesse contexto, o estado do 

Rio Grande do Sul, possui a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC, órgão de 

planejamento e orientação de medidas de gerenciamento direcionada à defesa civil e ainda, agindo como 

uma ferramenta de trabalho junto aos demais órgãos do estado (RIO GRANDE DO SUL, 2014).  

Diante o exposto, surge o interesse na análise da gestão de risco frente a ocorrência de desastres 

naturais do poder público estadual do Rio Grande do Sul. Com isso, o objetivo geral do presente estudo é 

identificar a gestão de riscos em desastres naturais em áreas rurais no Rio Grande do Sul. Esse objetivo traz 

consigo os objetivos específicos, tais como: (I) Identificar os instrumentos de enfrentamento ao risco oriundo 

de desastres naturais no estado do Rio Grande do Sul; (II) Pontuar as políticas públicas associadas, assim 

como documentos que norteiam e regem essa temática.  

 
METODOLOGIA 
 

A presente pesquisa ocorreu por meio de um levantamento bibliográfico, identificando os 

instrumentos que o estado do Rio Grande do Sul propõe para a mitigação ou prevenção dos impactos 

causados na zona rural pela ocorrência de desastres naturais. Esse estudo possui caráter exploratório, a qual 

baseia-se em uma metodologia que ampara o pesquisador a encontrar soluções para problemas sobre temas 

pouco explorados (MARTELLI et al., 2020).  

As pesquisas de cunho exploratório visam a maior familiaridade com as demandas e problemas, 

possuindo como principal objetivo o aprimoramento de ideias (OLIVEIRA, 2006) e apresentando como 

finalidade o fornecimento de critérios sobre determinada situação ou problema enfrentado, além de auxiliar 

na sua compreensão (MALHOTRA, 2001). 

A presente pesquisa analisou os panoramas sobre o tema estudado, no que se refere à esfera 

internacional, nacional e estadual. Neste último, foram levantadas as características acerca da gestão de 

riscos sobre desastres no Rio Grande do Sul, estado brasileiro, conforme exposto na Figura 1. Estes, contaram 

com análise bibliográfica e consultas em publicações governamentais. 

 

 
Figura 1: Panoramas analisados na pesquisa. 

 
DISCUSSÃO TEÓRICA 
 
Panorama internacional 
 

O termo Desastre apresenta uma definição geral sobre os eventos e, por conta disso, surgiu a 
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necessidade de uma classificação dos desastres. Atualmente, a Portaria Federal n° 260 de 2022, divide a 

definição de desastres em dois segmentos: súbitos e graduais. Sendo desastres súbitos, os que ocorrem por 

eventos adversos imediatos, com danos e evolução rápida, enquanto desastres graduais, os desencadeados 

por eventos que ocorrem de maneira lenta e progressiva, o que implica em prejuízos crescentes durante um 

período de tempo.  

Os desastres são resultantes dos impactos ocasionados por eventos e por isso são identificados por 

meio dos danos e prejuízos que causam, levando em consideração sua intensidade (CASTRO, 1998; BRASIL, 

2020b) e ocorrência. Essa definição deve ser acompanhada sempre por um senso crítico, uma vez que 

desastres possuem origem natural, tecnológica, adversa ou antrópica (BRASIL, 2020b). O termo desastre 

natural é compreendido como os efeitos do impacto de um evento natural presente em um sistema 

socioeconômico que reflete certo risco de vulnerabilidade (CASTRO, 1998; UNISDR, 2008; SENADO FEDERAL, 

2011) sendo associados, atualmente, há um aumento de ocorrência devido as mudanças climáticas (FREITAS 

et al., 2020). Segundo a GNDR (Global Network of Civil Society Organisations for Disaster Reducition), 51,39% 

das comunidades rurais no mundo, sofreram com um aumento nas perdas por desastres nos últimos 5 a 10 

anos, dentre vidas, bens e meios de subsistência.  

O aumento da temperatura da Terra traz consigo, a maior condicionante para a ocorrência de 

eventos climáticos extremos, além de uma intensificação desses eventos, o que acaba gerando impactos 

econômicos, ambientais e sociais (LEANDRO et al., 2021). A National Climate Assessment (NCA), agência 

nacional responsável pelos estudos climáticos dos Estados Unidos, observa quais impactos as mudanças 

climáticas causam no país e afetam sua economia. Em 2018, a NCA lançou a Fourth National Climate 

Assessment (NCA4), no qual identificou consideráveis perdas econômicas e estruturais como parâmetros 

crescentes, o que indicou a necessidade de estudos para análise dos efeitos gerados em decorrência desses 

eventos. Além disso, o relatório expõe a necessidade da ação dos governos e empresas para a redução de 

emissões como método para redução de impactos climáticos.  

Em âmbito mundial existem diversos organismos que trabalham pela mesma causa apresentada pela 

agência norte americana. No Japão, cita-se a Japan Meteorological Agency (JMA), Agência Meteorológica do 

Japão, a qual, dentre suas atividades, apresenta mapas de risco municipais quanto à ocorrência de 

inundações, alagamentos e deslizamentos de terra, além de avisos de tsunamis, vulcões ou terremos (JMA, 

2022). No continente europeu, existe o Das Bundesamt für Bevölkerungsschutz und Katastrophenhilfe (BBK), 

que constitui o escritório do governo federal da Alemanha de proteção civil e assistência a desastres. Essa 

entidade trabalha com a proteção contra os desastres naturais, considerado pelo órgão, todo aquele causado 

de maneira natural ou antrópica, incluindo ocorrência e efeitos de guerras.  

O Brasil conta com o Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), instituição que prove informações 

meteorológicas que auxiliam em processos de tomada de decisão com aplicação direta no setor da economia, 

agropecuária e Defesa Civil, responsável pela apresentação das Normais Climatológicas dos últimos 30 anos 

(1991-2020), visando caracterizar as mudanças no padrão das variáveis meteorológicas (MAPA, 2022). Em 

sua rede meteorológica, o país possui diversos órgãos que auxiliam integralmente ao monitoramento das 
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condições climáticas. A Rede de Meteorologia (REDEMET), pertencente à Força Aérea Brasileira, compõe a 

análise meteorológica direcionada às condições mais eficientes à aviação civil e militar. O instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais (INPE) por meio do Centro de Previsão de Tempo e Estudos Climáticos (CPTEC) realiza 

estudos de modelos para previsão do tempo, ambientais, de clima sazonal e também os cenários para 

mudanças climáticas, por meio da previsão de eventos.  

Em se tratando do monitoramento da ocorrência de desastres naturais em áreas de risco, existe o 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais (CEMADEN), que realiza pesquisas em 

prol da antecipação de alertas da ocorrência de ameaças naturais. Em 2012, foi desenvolvido o Sistema 

Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD) (BRASIL, 2012a). Essa plataforma integra o registro de 

desastres, solicita o reconhecimento e solicita recursos ao governo federal para ações de resposta e de 

recuperação, além de auxiliar os municípios no desenvolvimento de Planos de Contingência por meio do 

Módulo PLANCON, uma ferramenta que auxilia na elaboração do plano (MDR, 2021). 

Outros países também possuem aliados ao seu desenvolvimento, órgãos que auxiliam na gestão de 

risco proveniente de desastres naturais, incluindo países em desenvolvimento (MEE, 2022; SSPC, 2022). 

Diante disso, existem atualmente diversos organismos internacionais que trabalham na melhoria doa gestão 

de risco de desastres naturais.  

Em 2005, na cidade de Hyogo, Japão, os Estados Membros das Nações Unidas celebraram a 

Conferência Mundial sobre Redução de Desastres que gerou o Marco de Ação de Hyogo 2005-2015, a qual 

manteve uma abordagem estratégica para o aumento da resiliência nas nações e comunidades aos desastres 

(UNISDR, 2005), contemplando a United Nations Office for Disaster Risk Reduction (UNISDR). Esta última, tem 

por objetivo otimizar a resiliência em comunidades e auxiliar no convívio com as mudanças climáticas (PAI et 

al., 2020). O marco, por sua vez, partiu do pressuposto de que a gestão de redução de riscos de desastres 

(RRD) mantinham-se como um desafio global, apesar notável aumento na compreensão da importância na 

redução desses riscos, além da capacidade de resposta.  

A partir de 2005, foi instaurado o processo de conscientização sobre a gestão de riscos de desastres 

nos países integrantes. Entretanto, em um relatório parcial sobre o desenvolvimento do Marco de Hyogo, foi 

identificado que, apesar dessa evolução, o processo de gestão de riscos de desastres ocorreu lentamente 

(UNISDR, 2011). O papel das autoridades locais perdura pela consolidação da redução de desastres (MAYENA, 

2006) devido as preocupações associadas. Nesse sentido, as ações desenvolvidas pelo Marco de Ação de 

Hyogo, por possuírem um aspecto mais preventivo, auxiliaram no desenvolvimento da capacidade de 

respostas das comunidades e reconstrução na agricultura e no meio rural (LAVELL et al., 2016).  

A infraestrutura pouco desenvolvida somada a localização remota em que ocorrem os desastres nas 

áreas rurais e a qualificação de formas sociais e econômicas são fatores que afetam a capacidade de 

resiliência e também a preparação para a ocorrência de eventos (STERNBERG et al., 2013). Nesse contexto, 

apesar das evoluções que o primeiro marco trouxe entre 2005 e 2015, o processo de resiliência aos riscos de 

desastres é constante e diante desse anseio, ocorreu em março de 2015, em Sendai, Japão, a Terceira 

Conferência Mundial sobre Redução de Desastres, onde foi adotado o Marco de Ação de Sendai 2015-2030 
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(UNISDR, 2015).  

Ambos os marcos possuem em sua alçada prioridades de ação, as quais são apresentadas na Tabela 

1. Onde pode-se observar que o Marco de Ação de Sendai sucedeu ao Marco de Ação de Hyogo, por meio de 

ferramentas e objetivos que deram uma continuidade às prioridades. Percebe-se que ambos os marcos 

possuem um caráter mais preventivo em relação à prioridade de ações, o que vem em desacordo com o que 

normalmente ocorre em países em desenvolvimento que direcionam suas ações para o tratamento dos 

efeitos causados e não para ações de prevenção (PERUZZO et al., 2019). Esses países são afetados por 

desastres naturais o que implica em uma ameaça constante à sociedade, por meio da ocorrência de secas, 

inundações e outros eventos (CASSAR et al., 2017). 

 
Tabela 1: Prioridades de Ação dos Marcos de Ação de Hyogo e Sendai.  

Marco de Ação de Hyogo Marco de Ação de Sendai 
Garantir que a redução do risco de desastres seja uma 
prioridade nacional e local com uma forte base institucional 
para implementação. 

Entender o risco de desastre 

Identificar, avaliar e monitorar os riscos de desastres e 
melhorar o alerta precoce. 

Fortalecer a governança de risco de desastres para gerenciar 
o risco de desastres. 

Usar conhecimento, inovação e educação para construir uma 
cultura de segurança e resiliência em todos os níveis. 

Investir na redução do risco de desastres para resiliência. 

Reduzir os fatores de risco subjacentes. 
Melhorar a preparação de desastres para uma resposta eficaz 
e para ‘Reconstruir Melhor’ na recuperação, reabilitação e 
reconstrução. 

Fortalecer a preparação para desastres para uma resposta 
eficaz em todos os níveis. 

 

Fonte: Adaptado de UNISDR (2005); adaptado de UNISDR (2015). 
 

Em maio de 2022, ocorreu em Bali, Indonésia, a sétima sessão da Global Platform For Disaster Risk 

Reduction (UNISDR, 2022), objetivando a redução da vulnerabilidade e aumento da capacidade de resiliência, 

a sessão apresentou uma abordagem quanto a gestão de riscos climáticos como parte integrante de planos 

e políticas por meio de recursos públicos, que devem contemplar setores mais vulneráveis como o setor 

agrícola, representante de grandes perdas por desastres. Além disso, o encontro trouxe o debate de 

experiências sobre a relação entre as esferas presentes em um país, fortalecendo a resiliência e as 

capacidades locais em âmbitos urbanos e rurais, em parceria da busca do ODS 11, tal como o objetivo Tornar 

Cidades Resilientes 2030. 

O planejamento territorial surge como uma ferramenta que auxiliará na análise de ambientes que 

são vulneráveis à ocorrência que eventos climáticos que gerem desastres ambientais e também indicam uma 

orientação para a elaboração de políticas públicas (LEANDRO et al., 2021). As populações que possuem o 

maior índice de vulnerabilidade social são alvo de rasos auxílios do poder público e assim, representam no 

Brasil, a situação mais precária à gestão riscos (SANTOS, 2015).  

Segundo pesquisa realizada por GNDR (Global Network of Civil Society Organisations for Disaster 

Reducition) em uma análise mundial, dentre os fatores que impedem a inclusão das comunidades rurais o 

tempo é o mais influente, seguido da falta de informação, acessibilidade, pobreza e recursos. Essa pesquisa 

possui participação de 7064 governos locais. No entanto, o Brasil não é participante, sendo os únicos países 

respondentes do continente sul-americano Chile, Peru e Colômbia. Situação diferente ocorre na África, 
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América Central e no sul da Ásia, que possui uma maior incidência de países na pesquisa.  

A autoridades locais comportam-se como um componente indispensável para o desenvolvimento de 

comunidades mais resilientes a desastres (MAYENA, 2006), o que indica a urgência em planejar a gestão de 

riscos à desastres para proteger a sociedade, ecossistemas e bens (UNISDR, 2015). Nesse contexto, o Brasil 

possui em sua alçada diversas leis e políticas, porém devido à falta de um sistema mais organizado, esses 

documentos acabam tornando-se muitas vezes menos produtivos (VITÓRIO et al., 2021). O que para Catalan 

(2020) torna-se uma crise na produção legislativa, que por vez representa um sistema saturado e defeituoso 

que exige para consigo um processo de otimização e simplificação. 

Percebe-se que o contexto global sobre mudanças climáticas e os impactos causados, como os 

desastres, são objetos de atenção desde 1971, de maneira que torna esse assunto um tema presente em 

conferências e reuniões de cunho internacional. No entanto, a discussão desse assunto relacionado com a 

comunidade presente em áreas rurais não se demonstrou tão representativo.  

Além disso, tornou-se possível identificar que, a cunho internacional, o meio rural vem sendo 

tratando como uma região que apresenta suas próprias características e propriedades e, dessa maneira, 

torna-se alvo de grande preocupação e interesse. Essa posição contribui para a desconstrução da definição 

do meio rural somente como uma área de exclusão do meio urbano, o que passa a torná-lo uma área de 

interesse em pesquisas.  

 
Panorama nacional 
 
Agenda 21 
 

A primeira Conferência do Meio Ambiente Humano ocorreu em Estocolmo, Suécia, em 1972. Após 

20 anos, foi sediada no Rio de Janeiro, Brasil, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (UNCED) - Rio 92, também denominada como Cúpula da Terra, segundo United Nations. 

Esta conferência reuniu líderes políticos, cientistas e representantes sociais de 179 países e gerou como um 

dos principais resultados a Agenda 21. A Rio 92 apresentou o propósito de minimizar a emissão de gases 

causadores do efeito estufa, por meio de um novo modelo para o desenvolvimento econômico aliado à 

conservação ambiental (ERIKSSON, 1997; TRINDADE, 1997; BARRETO, 2009).  

A Agenda 21 Global pode ser compreendida como instrumento de planejamento ambiental que 

aborda a proteção do meio ambiente com a eficiência econômica, consistindo sua aplicabilidade ainda em 

agendas nacionais e locais. No que tange às áreas rurais, estas são alvo de atenção nos objetivos listados e 

as atividades desenvolvidas pela agenda. No entanto, o documento não apresenta a área rural como um 

espaço alvo com características individuais e sim como uma subdivisão do que será planejado para as áreas 

urbanizadas.  

No Brasil, a Agenda 21, apresentada somente em 2002, integra os Planos Plurianuais do Governo 

Federal e possui seu desenvolvimento a partir do incentivo a elaboração, implementação, fomento e 

formação contínua de Agendas 21 Locais. Foi desenvolvido, em 2006, o Sistema de Acompanhamento de 
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Agendas 21 locais, ferramenta que geraria um banco de dados sobre os processos em todo território 

brasileiro. No entanto essa ferramenta, atualmente, encontra-se inacessível para acesso.  

As discussões ambientais comportam-se como um processo construtivo que são contextualizados 

pelas condições ambientais presentes em dados momentos e projeções futuras. Nesse sentido, a Agenda 21 

Global foi precursora para o desenvolvimento dos Objetivos do Desenvolvimento para o Milênio (ODM) em 

2000, que posteriormente, em 2015, foram reavaliados e transformados nos 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Segundo o Programa das Nações Unidas Para o Desenvolvimento 

(PNUD, 2022), o ODS n° 11, possui em sua alçada a necessidade de cidades e comunidades inclusivos, seguros, 

resilientes e sustentáveis, contemplando nesse contexto, as áreas rurais.  

Em 2010 foi criada a Lei n° 12.340 no Brasil, a qual dispôs sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil 

(SINDEC), que possuía como objetivo gerenciar as ações da defesa civil em todo o território nacional. 

Posteriormente esse documento foi alterado pela Medida provisória n° 631 de 2013 e atualmente sua 

redação é dada pela Lei n° 12.983 de 2014.  

Durante o processo de atualização da Lei n° 12.340/2010, surgiu, em 2012, a Lei n° 12.608 (BRASIL, 

2012a), instituindo a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), dispõe sobre o atual Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e sobre o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil 

(CONPDEC).  

 
Lei n° 12.983/2014  
 

Em se tratando da Lei n° 12.983/2014, a mesma traz que a Lei n° 12.340/2010 passa a vigorar 

tratando sobre as transferências de recursos oriundos da União para a prevenção de áreas de risco e de 

resposta para áreas atingidas por desastres, bem como contextualiza o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, proteção e Defesa Civil. Além disso, o documento aborda as responsabilidades da União frente a 

esse assunto. 

A transferência de recursos terá por finalidade custear ações de prevenção a áreas de risco e 

recuperação de áreas atingidas por desastres. No entanto, para municípios com população inferior a 50.000 

habitantes, os Estados podem auxiliar na elaboração de termos de referência, planos de trabalho e projetos, 

cotação de preços, prestação de contas, fiscalização e acompanhamento. Nesse documento é indicada a 

elaboração, pelos municípios, do Plano de Contingência, sendo este o documento de planejamento 

desenvolvimento com base na percepção do risco à determinado desastre, estabelecendo seus 

procedimentos e suas responsabilidades (BRASIL, 2020b). 

 
Lei n° 12608/2012 
 

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) trata das ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação acerca da proteção e defesa civil. Compete a União instituir o Plano 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, o qual deverá identificar os riscos oriundos de desastres em regiões 

geográficas e em grandes bacias hidrográficas e conter as diretrizes de ações governamentais de proteção e 
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defesa civil.  

O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil do Brasil possui data limite para ser elaborado até junho 

de 2023 e consigo trará prazos para as suas revisões periódicas (BRASIL, 2020c), o que exigirá a necessidade 

de adaptação dos planos existentes nos estados brasileiros. Além disso, cabe aos Estados elaborarem e 

instituírem o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil com, pelo menos, o mesmo conteúdo relativo do 

plano nacional (BRASIL, 2012a).  

Em se tratando do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), este é constituído por 

estruturas públicas e entidades privadas de atuação significativa, que tenham por finalidade contribuir para 

o gerenciamento de proteção e defesa civil, por meio da gestão de riscos e desastres. O Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil (CONPDEC) é um órgão colegiado e consultivo do Ministério da Integração Nacional 

e tem como finalidade auxiliar o desenvolvimento do Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, propor 

normas para a PNPDEC e acompanhar o cumprimento de leis e normas de proteção e defesa civil (BRASIL, 

2012a). 

Com a publicação dessa lei, foi possível o desenvolvimento do S2iD no Brasil, que auxiliará na gestão 

integrada de riscos de desastres presente como um desafio às instituições que compõe o SINPDEC 

(GREGORIO et al., 2013). No entanto, atualmente, esse sistema não apresenta os dados de séries históricas 

de maneira continua e aberta para comunidade geral, entretanto estes são disponíveis para a administração 

interna do órgão. Essa característica implica diretamente ao acesso às informações pela população.  

O Ministério do Desenvolvimento Regional (2022b) publicou em fevereiro de 2022 a Portaria n° 260, 

um instrumento que estabelece os procedimentos e os critérios que devem ser utilizados para o 

reconhecimento federal e para a declaração de situação de emergência ou estado de calamidade pública 

pelo Distrito Federal, Municípios e Estados, o que auxilia na alocação de recursos financeiros. 

 
GIRD+10 
 

O avanço de ações para a redução de riscos oriundos de desastres no território brasileiro, baseada 

na PNPDEC, demanda conhecimento acerca desse contexto e, a partir disso, foi desenvolvido o Caderno 

Técnico GIRD+10 Gestão Integrada de Riscos e Desastres (MDR, 2021). Esse documento apresenta que 

conhecer o cenário de risco é um instrumento de gestão de risco de desastres, que por sua vez tem como 

ferramentas uma série de conhecimentos sobre desastres (NOGUEIRA et al., 2021), conforme exposto na 

Figura 2.  

O programa cidades resilientes, desenvolvido pela UNISDR, pretende promover a resiliência local por 

meio da defesa política e redes de compartilhamento entre cidades (MDR, 2022a). O Caderno Técnico 

GIRD+10 traz o contexto rural somente no item que trata sobre cidades resilientes, onde indica que a área 

rural deve ser contemplada no dito planejamento urbano, por ser um espaço que interage e influencia as 

áreas urbanizadas (CARBORE et al., 2021). O planejamento urbano acaba não construindo soluções de forma 

articulada com os setores que compõe o município, desconsiderando, por vezes, os planos existentes, como 

por exemplo os planos diretores (YOUNG et al., 2019).  
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Figura 2: Cenários de risco como instrumentos da gestão de risco a desastres. Fonte: Adaptado de Nogueira et al. 

(2021). 
 

Outro instrumento desenvolvido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) foi o 

documento Diagnóstico de capacidades e necessidades municipais em proteção e defesa civil (2021). Esse 

instrumento levou em consideração a estruturação, capacitação e poder de governança sob uma ótica 

nacional e regional no país. 

 
Plano Diretor 
 

A Lei n° 10.257/2001 estabelece as diretrizes gerais da política urbana, além de criar, como um de 

seus instrumentos de planejamento o Plano diretor, ferramenta orientadora para o desenvolvimento e 

crescimento do município e obrigatória para cidades com mais de vinte mil habitantes. Esse documento é 

reconhecido como o Estatuto das Cidades, onde levanta a ordenação e uso do solo como meios para evitar 

a exposição da população à riscos provenientes de desastres (BRASIL, 2012b). A Lei n° 10.257/2001 

contextualiza a área rural no que desrespeito à sua integração e complementaridade com as atividades 

urbanas.  

O que, visto como pouco expressivo, acaba não amparando os municípios e estados a planejarem 

esse recorte geográfico como parte da discussão necessária em planos diretores acerca da ocorrência de 

desastres. Quando essa especificação não parte da esfera federal os municípios deixam de contemplar o 

comando constitucional de resultar no direto à cidade para todos os moradores, como identificado em planos 

diretores que por vezes não incluem, ou incluem de maneira superficial, a área rural (SILVEIRA, 2020).  

Em 2019, o CEMADEN publicou o seu Plano Diretor 2019-2022, instrumento de planejamento para 

longo prazo que define as diretrizes estratégicas para as ações do centro. Dentro do centro, existe a 

Coordenação-Geral de pesquisa e Desenvolvimento (CGPD) que contempla atividades com ênfase na gestão 

dos impactos de eventos extremos em áreas rurais e urbanas, visando a redução no tempo de resposta. O 

CEMADEN conta com instrumentos de monitoramento agro meteorológico da quantidade de água 

acumulada no solo em pequenas propriedades rurais na região semiárida brasileira, além de pesquisar sobre 

os impactos de inundações, alagamentos e enxurradas em áreas rurais e urbanas.  

Em se tratando de secas, o CEMADEN possui um sistema de monitoramento de queimadas em 

propriedades rurais, além de mapa de caracterização dos eventos de estiagem. As ações do centro, por meio 

do Plano Diretor 2019-2022, e ações de geração de conhecimento, gestão de riscos e desastres, geração de 
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energia e hidrologia, incêndios florestais e estiagens, subsidiam a elaboração de políticas públicas e o 

processo de tomada de decisão dos governos (MCTIC, 2019). Essas ações são relacionadas com a segunda 

prioridade apresentada do Marco de Sendai 2015-2030, indicando o alinhamento desse instrumento com os 

objetivos apresentados.  

Dessa maneira, a compreensão sobre planos diretores ultrapassa os limites legislativos de um 

município e demonstra que essa ferramenta pode ser utilizada para nortear ações de instituições. 

 
Cadastro Ambiental Rural – CAR 
 

Foi criado, em 2012, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) por meio da Lei Federal n° 12.651 de 2012, 

dita como o Novo Código Florestal. O CAR pode ser entendido como um instrumento que compõe um banco 

de dados utilizados para planejamento ambiental a partir de dados declaratórios, no qual o proprietário ou 

possuidor rural indica a existência de elementos ambientais presentes na legislação.  

O cadastro é realizado através do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), uma 

plataforma eletrônica que integra os dados a nível municipal, estadual e nacional (MELO et al., 2021). Apesar 

da funcionalidade reconhecida desse instrumento, existem problemas que foram identificados quanto a sua 

operação, como a falta de cadastro de propriedades, cadastros duplicados (MELO et al., 2021), sobreposições 

entre os limites dos registros (FRANCO, 2018), além do caráter declaratório que o cadastro sustenta (BARROS, 

2020). Para a conferência das informações declaradas, órgãos ambientais estaduais são responsáveis pela 

validação dos dados, no entanto essa etapa tornou-se um desafio com a necessidade de corpo técnico e 

estrutura adequada para tratamento de dados (BRANDÃO et al., 2016), perante o grande número de erros 

presentes no cadastro (FRANCO, 2018; BARROS, 2020; MELO et al., 2021) tornando o processo moroso. 

Assim, afetando a efetividade da implementação do Novo Código Florestal (SRCG, 2017). 

O CAR foi desenvolvido especificamente para a área rural e, inicialmente, não possuía finalidades 

acerca da prevenção de desastres, no entanto esse instrumento fomenta informações sobre as propriedades 

rurais, além de disponibilizar os dados abertos à comunidade em geral. Por exemplo, no estado brasileiro 

Paraná, em 2017, o Sistema Meteorológico do Paraná (SIMEPAR) realizou um mapeamento das propriedades 

rurais no estado em parceria com o CAR do Estado, objetivando auxiliar no planejamento ambiental e 

econômico da área, essa ferramenta proporcionou uma estrutura para a gestão dos riscos de desastres 

naturais.  

Em se tratando do contexto federal, a legislação ligada a gestão de riscos surgiu no Brasil após os 

anos 2000, bem como os instrumentos apresentados, tais como a Agenda 21, GIRD+10, Plano Diretor e CAR. 

Entretanto, isso não indica que esses documentos se encontrem consolidados ao que tange as áreas rurais, 

uma vez que as legislações e, tampouco os instrumentos, abordem esse assunto de maneira equitativa.  

 
Panorama estadual 
 
Agenda 21 estadual e local 
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A Agenda 21 local foi desenvolvida como um instrumento para identificação de e avanço de ações 

para o desenvolvimento sustentável, que referência Planos diretores e pode ser desenvolvida por 

comunidades urbanas e rurais. Contudo, segundo Santos et al. (2020), no Brasil, essas agendas acabam não 

sendo desenvolvidas e implementadas, somando à inexistência de indicadores regionais capazes de examinar 

o desempenho desses planos, visualiza-se empasses para a progressão do desenvolvimento sustentável.  

Quando consultados os sites de capitais estaduais do Brasil, nota-se discrepâncias sobre a abordagem 

ao tema de desenvolvimento sustentável, onde cidades que possuem sua Agenda 21 correspondem as 

capitais da região Sul e Sudeste, tais: Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre (SANTOS et al., 2020). No 

entanto, quando analisado o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre (PDDUA), 

em 2010, pode-se identificar que não é abordado o contexto da Agenda 21. 

Dois anos após a realização da Conferência Rio-92 foi identificado o fracasso das políticas públicas 

perante a população presente no meio rural (ALBERTI et al., 1994). No entanto, a Agenda 21, desenvolvida 

como um instrumento de implementação em diferentes esferas, tornou-se inoperante como modelo de 

referência devido à distância que apresenta das características do cotidiano social e do desenvolvimento 

político (PIGA et al., 2018) tampouco para áreas rurais de municípios brasileiros.  

 
Decreto 51.547/2014  
 

O estado do Rio Grande do Sul segue as orientações federais, desenvolvendo por meio do Decreto 

n° 51.547/2014 o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado (SEPDC), abordando medidas de 

prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação a redução dos desastres. 

 
S2iD no estado 
 

A Subchefia de Proteção e Defesa Civil do Rio Grande do Sul (SCPDC), em 2017, com parceria da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC), orienta a elaboração de Planos de Contingência e 

fornece um modelo básico para os municípios preencherem e se cadastrarem junto ao S2iD. Apesar da 

orientação apresenta por esse documento, o mesmo não aborda o contexto rural, o que desasiste os 

municípios quanto a abordagem dessa parcela territorial.  

No entanto, os municípios que apresentam o cadastro junto ao S2iD, por vezes, possuem somente o 

modelo obrigatório para a solicitação de reconhecimento de desastre (CAPÃO DO LEÃO, 2019). Quando 

analisados documentos que instruam a elaboração do conteúdo de um plano de contingência (SCPDC, 2017, 

LEANDRO et al., 2021) percebe-se o quanto esse modelo apresenta dados superficiais. Sendo assim, sua 

utilização deveria ser acompanhada de estudos mais completos para a otimização da gestão de riscos de 

desastres municipais.  

No Rio Grande do Sul são identificados junto à plataforma S2iD 425 reconhecimentos de desastres 

vigentes em 416 municípios, ora por estiagem (417), ora por vendaval (7) ou granizo (1). Ao passo que são 

identificados somente 16 cidades resilientes no estado, dentre elas: Capão do Leão, São Lourenço do Sul, 

Santa Maria, Encantado, Estrela, Lajeado, Eldorado do Sul, Porto Alegre, Caraá, Gramado, Igrejinha, Parobé, 
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Rolante, Santo Antônio da Patrulha, Três Coroas e Torres. Destas, 9 apresentaram registo de desastre em 

2022, no entanto, participar do programa cidades resilientes não garante a inexistência de desastres, mas 

sim uma resposta mais eficiente aos eventos.  

 
Plano diretor 
 

Foram levantados os planos diretores dos municípios cadastrados no programa cidades resilientes 

(CR) junto a S2iD, sendo analisados se os mesmos possuem um planejamento voltado para áreas rurais (PAR) 

além da identificação da presença da Agenda 21 no documento, conforme exposto na Tabela 2. 

 
Tabela 2: Análise do planejamento voltado para áreas rurais nos Planos Diretores dos municípios participantes do 
programa cidades resilientes no Rio Grande do Sul e ano de adesão no programa cidades resilientes.  

Município Lei municipal PAR Agenda 21 Ano de adesão CR 
Capão do Leão Lei n° 1735/2015 Não apresenta Não 2015 
São Lourenço do Sul Lei n° 2839/2006 Apresenta Sim 2015 
Santa Maria Lei n° 118/2018 Não apresenta Não 2015 
Encantado Lei n° 1566/91 Não apresenta Não 2015 
Estrela Lei n° 4314/2006 Não apresenta Não 2015 
Lajeado Lei n° 11052/2020 Apresenta Não 2015 
Eldorado do Sul Lei n° 2574/2006 Não apresenta Não 2013 
Porto Alegre PDDUA 2010 Não apresenta Não 2015 
Caraá Lei n° 780/2006 Não apresenta Não 2013 
Gramado Lei n° 3296/2014 Apresenta Não 2015 
Igrejinha Lei n° 3824/2006 Não apresenta Não 2013 
Parobé Lei n° 1840/2001 Não apresenta Não 2014 
Rolante Lei n° 4267/2018 Não apresenta Não 2014 
Santo Antônio da Patrulha Lei n° 044/2006 Apresenta Não 2014 
Três Coroas Lei n° 2546/2006 Apresenta Não 2013 
Torres Lei n° 2902/1995 Não apresenta Não 2015 

 
Diante da análise dos planos diretores dos municípios cadastrados no programa cidades resilientes, 

inicialmente visualiza-se a falta de atualização desses planos nos municípios, sendo recomendado pelo 

Estatuto das cidades a renovação desses planos a cada dez anos (BRASIL, 2001).  

Em alguns municípios foi identificado o interesse no planejamento rural (SÃO LOURENÇO DO SUL, 

2006; TRÊS COROAS, 2006; GRAMADO, 2014; LAJEADO, 2020), no entanto nenhum plano diretor associou 

esse desenvolvimento com a gestão de riscos à desastres.  

O município de São Lourenço Sul (2006), Três Coroas (2006) e Gramado (2014), apesar de não 

contextualizarem a gestão de riscos, contemplam ferramentas para o planejamento rural no que tange a 

estradas rurais e vias de acesso. O município de Santo Antônio da Patrulha (2006) propõe a ampliação de 

rede de internet na área rural. 

Os municípios de Capão do Leão, Santa Maria, Lajeado e Rolante elaboraram seus planos diretores 

após a adesão ao programa cidades resilientes (Tabela 2). No entanto não contemplaram no documento esse 

assunto, o que acaba desqualificando o processo de inserção do programa no município.  

Além dos casos em que os municípios desenvolveram planos diretores e outros instrumentos para 

essa gestão, existe outra parcela de municípios no estado que não possuem essa ferramenta, ora por 

possuírem população inferior à exigida por lei, ora pelo descumprimento dessa orientação. Municípios que 

não possuem o plano diretor ficam à mercê da Lei Orgânica municipal, o que torna os processos 
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desatualizados e menos eficiente (SANTANA DA BOA VISTA, 1990). 

 
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
 

A Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural (SAPDRRS), conta com o Sistema de 

Monitoramento e Alertas Agroclimáticos (SIMAGRO-RS), contando com 20 estações meteorológicas 

automáticas espalhadas no estado com o objetivo de monitorar as condições climáticas, auxiliando o suporte 

para programas no setor agropecuário.  

A SEAPDR, por meio do Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural – Eixo 

Estratégico Irriga + RS na modalidade açudes, objetivou a construção de estrutura que reservem água em 

propriedades rurais, frente as condições de estiagens, frequentes no estado. O projeto viabilizará a 

construção de 6000 micro açudes, sendo até 12 unidades por município com decreto de emergência no ano 

civil de 2022 no estado, onde o estado repassará até R$ 10.411,00, equivalente a 24 horas/máquina, capaz 

de movimentar em torno de 1.560 m³ de material, segundo a secretaria. Em se tratando das informações 

acerca dos proprietários, elas serão organizadas e fornecidas pelo escritório municipal da Emater/RS-ASCAR, 

onde considera-se como documento obrigatório para contemplação a apresentação do CAR da propriedade.  

O CAR funciona como um instrumento de planejamento territorial na área rural, onde por meio do 

zoneamento auxilia no fomento de políticas públicas e recuperação de áreas degradadas (OLIVEIRA et al., 

2019; SCUR et al., 2020). Para a efetividade do CAR e implementação de políticas públicas são necessárias 

informações adequadas e amplas que credibilizem o cadastro a fim de subsidiar o combate e prevenções a 

ações que prejudiquem o meio ambiente (ROCHA et al., 2021) e a sociedade.  

Em dezembro de 2021, o governo do estado distribuiu 26 máquinas pesadas para 25 municípios, 

dentre patrolas motoniveladoras e pás carregadeiras, por meio da SEAPDR pelo Programa Avançar. Essa ação, 

prevê outras etapas de entrega de maquinários, com o objetivo de auxiliar o processo de manutenção das 

estradas rurais para otimização do acesso ao meio rural, além da construção de açudes. Em junho de 2022 a 

secretaria desenvolveu a iniciativa SOS Estiagem, programa Avançar, a qual irá disponibilizar R$ 1 mil por 

família enquadradas como agricultores familiares com Declaração Aptidão (DAP) ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), povos e comunidades tradicionais e assentados da reforma 

agrária em município que decretaram situação de emergência por conta da estiagem até 31 de março de 

2022. Ainda segundo a SEAPDR, o auxílio chegará somente à comunidade rural no último trimestre do ano 

de 2022, no entanto neste momento o custo de produção já terá sido alterado e os impactos diretos da 

estiagem dissolvidos, tornando a ação importante, entretanto, tardia.  

A construção e melhoria das estradas e infraestruturas na área rural, otimizam a melhoria de políticas 

de atendimento a vítimas de desastre e reduzem perdas econômicas aliadas a eventos extremos (QIU et al., 

2018). A disponibilidade desses sistemas, além de influenciarem na renda familiar da comunidade rural 

comportam-se como medidas de mitigação e prevenção, minimizando impactos negativos oriundos de 

desastres naturais, desde que amparados pelos governos locais (TRAN et al., 2019).  

Os benefícios informativos disponíveis por meio do SIMAGRO, somado aos instrumentos que 
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auxiliam no acesso do meio urbano ao rural, além do amparo a escassez hídrica, tornam a área rural passível 

de investimentos de logística e planejamento. Esses recursos apresentam retorno econômico associado à 

melhoria de safras e escoamento de produções, bem como ao aumento da capacidade de resposta a eventos 

climáticos e seus respectivos desastres naturais.  

 
CONCLUSÕES 
 

Foram identificados e apresentados, como instrumentos de enfrentamento ao risco oriundo de 

desastres naturais no estado do Rio Grande do Sul, as Agendas 21 locais e estadual, S2iD, Plano Diretor, CAR 

e as políticas públicas da SAPDRRS presentes no programa Avançar. Além disso, O Decreto Estadual 

n°51547/2014, que instaura o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado, foi o único documento 

norteador encontrado acerca da gestão de risco. 

O estado do Rio Grande do Sul apresenta alguns instrumentos de melhoria para a infraestrutura ao 

acesso e planejamento das áreas rurais que, por sua vez, configuram medidas para a gestão de risco em 

desastres naturais. No entanto, esses instrumentos são ações específicas, por vezes utilizadas como meios 

de mitigação, o que não representa, necessariamente, a presença de um processo integrado no estado para 

a gestão de risco à eventos climáticos.  

O processo para o alcance da resiliência para comunidades rurais é contínuo e necessita de estudos 

aplicados e representativos para essa parcela da sociedade. Sendo assim, o estado ampara parcialmente a 

comunidade rural no que se refere a gestão de riscos a desastres, uma vez que não apresenta políticas 

públicas que abranjam o contexto desse tema como um todo.  
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